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INTRODUÇÃO 

A nova Lei de Enquadramento Orçamental (LEO) e o Sistema de Normalização Contabilística para as 

Administrações Públicas (SNC-AP), aponta para um novo padrão às finanças públicas, centrado, 

fundamentalmente, na sua contabilidade, relato, controlo e transparência das contas públicas 

O Conselho Administrativo, sendo o órgão responsável pela gestão orçamental e financeira do exercício 

de 2024, elaborou o presente relatório, tendo por base o Modelo Único de Prestação de Contas das Entidades 

Públicas da UNILEO – Unidade de Implementação da Lei de Enquadramento Orçamental. 

Excecionalmente, foram derrogadas as disposições constantes dos parágrafos 33 e 34 da NCP 27, 

uma vez que a aplicação informática GeRFip não integra um módulo de contabilidade de gestão de custos, pelo 

que não existe um sistema de contabilidade de custos ou de gestão que proporcione informação útil aos 

responsáveis para efeitos de acompanhamento das operações e de tomada de decisões sobre o futuro. 

Relativamente à Conta de Gerência de 2024 e segundo o disposto nos artigos 3.º, n.º 1, e 18.º do 

Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, o referencial contabilístico aplicável à conta do FE é o Sistema 

de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), referente ao regime integral. 

 

CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE ORGÂNICA 

A Escola Básica e Secundária do Nordeste, adiante abreviadamente designada por EBSN, goza de 

autonomia administrativa e financeira, é uma pessoa coletiva de direito público, pertence à rede de Escolas 

Básicas e Secundárias da RAA, nos termos do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2023/A, de 31 de maio. 

Ao Fundo Escolar da EBSN aplica-se, ainda, a legislação, que estabelece o regime jurídico dos 

institutos públicos e fundações regionais, entendendo-se como tal os serviços e fundos autónomos da Região 

Autónoma dos Açores. 

Em 2024, os fundos escolares encontram-se na alçada da Direção Regional da Educação e 

Administração Educativa, sob tutela da Secretaria Regional da Educação, Cultura e Desporto. 

A EBSN é um estabelecimento de ensino público, situado no Concelho do Nordeste, Ilha de São Miguel, 

atualmente, é composta por um Estabelecimento de Ensino do 2º e 3º Ciclos do Ensino Básico e Ensino 
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Secundário e dois Estabelecimentos de Ensino do 1º Ciclo do Ensino Básico com Educação Pré-Escolar, a 

saber: 

- EB 2,3/S de Nordeste; 

- EB1/JI de Nordeste; 

- EB1/JI de Lomba da Fazenda. 

Através do Despacho nº 1322/2024 de 4 de julho de 2024 foram extintas as EB1/JI Manuel Inácio de 

Melo, da Salga e a EB1/JI Prof. Manuel Francisco Correia, da Achadinha, sendo os alunos integrados nas 

escolas acima referidas a partir de 1 de setembro de 2024. 

A escola sede da unidade orgânica está localizada na freguesia de Nordeste, serve uma população de 

310 alunos, oriundos das diversas freguesias do concelho do Nordeste, tendo ao dispor dos discentes a 

seguinte oferta formativa: 

- Programa Específico de Escolarização e formação – Programa Ocupacional 

- Programas DOV e Pré-Profissionalização; 

- Segundo e Terceiro Ciclos do Ensino Básico; 

- Formação Profissionalizante; 

- Ensino Secundário. 

As restantes duas escolas estão localizadas nas freguesias de Nordeste e da Lomba da Fazenda. 

Servem uma população de 209 alunos do ensino pré-escolar ao 1º ciclo do ensino básico. 

 

MISSÃO E VISÃO DA UNIDADE ORGÂNICA 

O Plano de Escola reflete a missão e visão da Unidade Orgânica para o triénio 2024/2027. 

A missão da EBSN consiste na orientação para o sucesso escolar e para o desenvolvimento de 

competências sociais e humanas, num processo sustentado e de aperfeiçoamento contínuo, em articulação 

com a comunidade educativa.  
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A EBSN pretende formar cidadãos com autonomia, com responsabilidade cívica, empreendedores, 

colaborativos e felizes. Para o efeito, sem prejuízo dos demais valores e tendo em conta o contexto específico 

da Unidade Orgânica, prioriza:  

- O Saber – desenvolvimento do gosto pelo estudo e pela investigação. 

- A cidadania e participação democrática – participação ativa de cada elemento da comunidade 

educativa, orientada para o diálogo e por valores cívicos.  

- A inclusão – criação de oportunidades diferenciadas de sucesso educativo, bem como de igualdade 

de oportunidades e igualdade de género.  

- A excelência – promoção de uma cultura de qualidade/excelência a nível educativo e organizacional. 

O Plano Plurianual e Anual de Atividades integra o conjunto de tarefas propostas pelas diferentes 

estruturas educativas da EBSN e constitui um contributo para a melhor consecução dos objetivos definidos no 

Plano de Escola e das metas estabelecidas. 

No final de cada semestre são elaborados, pelo Conselho Executivo, relatórios de análise à execução 

do Plano Plurianual e Anual de Atividades, a fim de se obter o ponto de situação das atividades desenvolvidas 

na Unidade Orgânica, elencar algumas conclusões sobre a prossecução das metas e objetivos previstos no 

Plano de Escola, bem como sobre o grau de execução do Plano Plurianual e Anual de Atividades. 

O Regulamento Interno, o Plano Plurianual e Anual de Atividades e o Plano de Escola constituem 

instrumentos do processo de autonomia da EBSN. 

 

POPULAÇÃO ESCOLAR 

 O quadro n.º 1 e o gráfico n.º 1 refletem a distribuição dos alunos da Unidade Orgânica pelas respetivas 

escolas, em comparação ao exercício anterior dados retirados da aplicação de informática SGE – Sistema de 

Gestão Escolar. 
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ESCOLAS 
Número de alunos 

matriculados  

EB2,3/S do Nordeste 310 

EB1/JI de Nordeste 106 

EB1/JI de Lomba da Fazenda 103 

Total Unidade Orgânica EBSN 519 

               Quadro n.º 1 

                                                                                                                                                                                                                            

Gráfico n.º 1 
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AÇÃO SOCIAL ESCOLAR E RESPETIVA DOTAÇÃO ORÇAMENTAL  

 No âmbito da Ação Social Escolar (ASE), que se rege por um conjunto de apoios destinados a crianças 

e alunos das famílias mais carenciadas e que tem por objetivo a promoção do sucesso educativo e prevenção 

da exclusão social e do abandono escolar, a EBSN adotou as orientações emanadas pelo Capítulo XII do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2007/A, de 19 de julho, mantido em vigor pelo n.º 2, do artigo 2.º, do Decreto 

Legislativo Regional n.º 12/2013/A, de 23 de agosto. 

                                                                                                                                                                                     

Quadro n.º 2 

DISTRIBUIÇÃO DE ESCALÕES POR ALUNOS E ANOS DE ESCOLARIDADE 

Número de crianças por programa RSI Escalão I Escalão II 
Escalão 

III 
Escalão 

IV 
Escalão V Total 

Educação Pré-Escolar 

3 anos 0 0 1 6 0 3 10 

4 anos 2 2 3 9 1 5 20 

5 anos 2 4 10 8 1 8 31 

6 anos 2 3 6 1 3 1 14 

1.º Ciclo do Ensino Básico 

1º Ano 5 6 15 6 2 6 35 

2º Ano 3 5 11 11 1 7 35 

3º Ano 0 0 14 9 0 7 30 

4º Ano 5 5 18 4 2 6 34 

2.º Ciclo do Ensino Básico  
5º Ano 1 3 11 7 2 6 29 

6º Ano 5 11 15 4 3 8 41 

3.º Ciclo do Ensino Básico 

7º Ano 5 11 10 5 4 9 39 

8º Ano 5 7 18 12 2 7 46 

9º Ano 6 9 23 7 4 8 51 

Cursos Científico-
Humanísticos 

10º Ano 3 4 7 5 3 12 31 

11º Ano 0 1 6 6 2 10 25 

12º Ano 1 3 7 6 2 4 22 

DOV 
Plano de 
Estudo 

0 1 5 0 0 0 6 

PP 
Plano de 
Estudo 

2 2 1 3 0 0 6 

FP-OJ 
Plano de 
Estudo 

1 3 2 4 1 0 10 

Programa Ocupacional 
Plano de 
Estudo 

2 2 0 2 0 0 4 

Total 50 82 183 115 33 107 519 
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Tendo por base o contexto socioeconómico da população do Concelho do Nordeste e a existência de 

um número significativo de agregados familiares beneficiários de Rendimento Social de Inserção (RSI) e 

apoiados pela Ação Social, registamos assim, um elevado número de alunos abrangidos pelos benefícios de 

ASE, como se demonstra no quadro n.º 2, extraído da aplicação informática SGE, sendo de referir que os 

alunos beneficiários do RSI são automaticamente incluídos no Escalão I. 

A EBSN garantiu o princípio de equidade e da promoção de igualdade de oportunidades no meio educativo 

a todos os alunos através dos seguintes benefícios da ASE:  

• Isenção de propinas e taxas de inscrição (exceto as fora do prazo) 

• Cobertura pelo seguro escolar 

• Fornecimento de refeições a preços comparticipados 

• Fornecimento de leite escolar aos alunos do ensino básico 

• Comparticipação na aquisição de manuais escolares 

• Empréstimo de manuais escolares 

• Comparticipação em material escolar 

• Comparticipação na aquisição de próteses e ortóteses 

• Fornecimento de transporte escolar gratuito e a preços comparticipados. 

As verbas recebidas através de transferências da DREAE e utilizadas para a realização destes benefícios, 

encontram-se evidenciadas nos quadros n.º 3 e n.º 4, sendo de salientar que foram consideradas, pela tutela, 

apenas, as despesas realizadas até 8 de dezembro de 2024, pelo que as restantes despesas de dezembro, 

encontram-se registadas no mapa Demonstração de execução orçamental da despesa em obrigações por 

pagar. 
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EBS do Nordeste 

Ação Social 
Escolar 

Dotação 
Corrigida 

SGA Portarias Despesa Saldo de 
Caixa 

Dotação por 
transferir 

Fundo - 
4310000024 

490 747,00 0,00 426 118,25 426 118,25 0,00 64 628,75 

 Quadro n.º 3 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                           

Quadro n.º 4 

                                                                                                                                       

 

 

 Resumo Mensal Despesa Portaria 
(Transferência) 

2023 0 61 854,68 

Janeiro 101 798,31 39 943,63 

Fevereiro 47 543,98 47 543,98 

Março 37 236,01 37 236,01 

Abril 34 448,98 34 448,98 

Maio 11 606,20 44 340,51 

Junho/ Julho 56 462,26 56 462,26 

Agosto 0 0 

Setembro 47 411,77 47 411,77 

Outubro 50 489,69 50 489,69 

Novembro 39 121,05 39 121,05 

Dezembro 0,00 0,00 
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RECURSOS HUMANOS 

A nível dos recursos humanos, os quadros n.º 5 e n.º 6 espelham a situação da estrutura do pessoal 

docente e não docente da Unidade Orgânica, nos últimos dois anos, tendo como referência 31 de dezembro. 

 

PESSOAL DOCENTE  

Nível de Ensino 

RCTFPTI 
(Quadro) 

RCTTR 
(Contrato) 

2023 2024 2023 2024 

Pré-Escolar 9 9 2 2 

1º Ciclo 17 14 2 3 

2º Ciclo 23 22 3 2 

3º Ciclo/Secundário 43 44 7 4 

Educação Especial 6 4 4 5 

TOTAL 98 93 18 16 

                                                                                  Quadro n.º 5 

 

Uma análise atenta, em relação ao ano anterior (quadro n.º 5), permite concluir que, no ano de 2024, 

houve uma diminuição de docentes, justificável pela diminuição do número de alunos e consequente redução 

de turmas. 
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PESSOAL DE AÇÃO EDUCATIVA 

 

 

Categoria 

RCTFPTI 
(Quadro) 

Programas 
de Emprego 

2023 2024 2023 2024 

Técnico Superior 3 3 0 0 

Técnico Diagnóstico e Terapêutica 2 2 0 0 

Coordenador Técnico 1 1 0 0 

Técnico de Informática 1 1 0 0 

Assistente Técnico 10 10 0 0 

Assistente Operacional 36 34 2 0 

TOTAL 53 51 2 0 

                      Quadro nº 6 

 

Em relação ao pessoal de ação educativa (quadro n.º 6), verifica-se a diminuição nos programas 

ocupacionais e de dois assistentes operacional que cessaram funções por motivos de aposentação. 

 

DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA DO EXERCÍCIO 

Em 31 de Dezembro de 2024, a receita cobrada líquida totalizou 6 270 503,56€, enquanto a receita em 

previsões corrigidas atingiu o valor de 6 652 437€, o que se traduziu num grau de execução orçamental de 

94,26%. 
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EXECUÇÃO DAS RECEITAS POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA - FF 310 

  Gráfico n.º 2 

Tendo por base o gráfico n.º 2 e o quadro n.º 7, verifica-se que das verbas recebidas, a maioria é 

proveniente do orçamento da Região Autónoma dos Açores, por intermédio da Direção Regional da Educação 

e Administração Educativa (DREAE), cujo total atingiu 6 137 247,69€, sendo 5 780 597,72€ de transferências 

correntes e 356 649,97€ de transferências de capital. 

AÇÃO VALOR 

Vencimentos 
5 734 419,70€ 

Funcionamento 
46 178,02€ 

Ação Social Escolar 
336 507,51€ 

Pequenas Obras 
2 813,22€ 

Equipamentos 
1 426,44€ 

Programas 

Ocupacionais 

3 787,20€ 

Desporto Escolar 
12 115,60€ 

                                                                Quadro n.º 7                  

48,08%

99,38%
54,90%

99,45% 99,95%

R.06.03.11.00.00 - SFA (IFAP)
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R.10.04.01.W0.01 - TR.CAP.AD.REG. ORAA
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R.16.01.01.00.00 - NA POSSE DO SERVIÇO



ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DO NORDESTE 

 
 

13 
 

EXECUÇÃO DAS RECEITAS POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA - FF 500 

 

 

Gráfico n.º 3 

 

Um olhar atento ao gráfico n.º 3, evidencia que a maior percentagem da execução da receita recai nas 

rubricas referentes às vendas de produtos alimentares, fornecidos no Bufete Escolar. 

A receita referente a propinas, reflete uma percentagem insignificante, tendo em conta o artigo 98.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2007/A, que refere que os alunos integrados nos escalões de capitação de 

I a IV ficam isentos do pagamento de quaisquer propinas, taxas ou emolumentos a que haja lugar pela matrícula 

e frequência dos estabelecimentos públicos de educação ou ensino e pela emissão de quaisquer certificados 

ou outros documentos versando matérias respeitantes à sua vida escolar, com exceção das taxas que sejam 

aplicadas por incumprimento dos prazos de matrícula ou inscrição. 
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                                                                                                                                               Gráfico n.º 4 

Analisando o gráfico n.º 4 é de referir que a receita referente à rubrica R.07.02.99 – outros, reporta-se 

a verbas provenientes da Escola Profissional do Nordeste (EPN) para a pagamento de serviços na área da 

Formação/Qualificação Profissional – Formadores nas Componentes de Formação Sócio-Cultural e Científica 

– Nível IV, através do Projeto de Inovação Pedagógica – Curso Profissional – Parceria EBSN/EPN.  

O Projeto surge pela carência de docentes para lecionação das disciplinas das componentes, acima 

referidas, ficando a EPN encarregue de pagar à EBSN o valor correspondente às horas lecionadas pelos 

docentes envolvidos, bem como, os respetivos encargos com a segurança social. 
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EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA – FF 

  Em 31 de Dezembro de 2024, a despesa executada totalizou 6 143 745,75€, enquanto a dotação 

corrigida da despesa atingiu o total de 6 256 729€, o que se traduziu num grau de execução orçamental de 

98,19%.  

 

           Quadro n.º 8  

O quadro n.º 8 e o gráfico n.º 5 evidenciam a execução das despesas por classificação económica e 

fonte de financiamento, sendo notória que a maior despesa cerca de 88%, verifica-se a nível das despesas com 

o pessoal, agrupamento 01, fonte de financiamento 310. 

 

                                                                                                                                               Gráfico n.º 5 

Código
Fonte 

Financiamento
Designação

Orçamento 

Corrigido
Executado %

01.00.00 310 Despesas com o pessoal 5 764 105,00 € 5 742 569,72 € 99,63%

01.00.00 500 Despesas com o pessoal 15 300,00 € 15 297,93 € 99,99%

02.00.00 310 Aquisição de bens e serviços 580 539,00 € 553 769,55 € 95,39%

02.00.00 500 Aquisição de bens e serviços 140 572,00 € 101 342,63 € 72,09%

04.00.00 310 Transferências correntes 8 928,00 € 6 050,46 € 67,77%

06.00.00 310 Outras Despesas correntes 166,00 € 85,17 € 51,31%

06.00.00 500 Outras Despesas correntes 95,00 € 77,00 € 81,05%

07.00.00 310 Aquisição de bens de capital 138 982,00 € 138 308,96 € 99,52%

07.00.00 500 Aquisição de bens de capital 3 750,00 € 914,66 € 24,39%

6 652 437,00 € 6 558 416,08 € 98,59%

88%

8%

2%

2%

Pagamentos

Despesas com Pessoal

Despesas Correntes

Despesas de Capital

Despesas c/ Receitas Próprias
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Após o termo do exercício verificaram-se compromissos por pagar no valor de 290 124,79€, conforme 

se discrimina no quadro n.º 9. 

COMPROMISSOS VALOR 

Despesas de funcionamento  11 599,31€ 

Ação Social Escolar 132 246,14€ 

Receitas Próprias 2 837,06€ 

Pequenas Obras 168,73€ 

Equipamentos 3 046,70 

Encargos Instalações - DRD 617,91 

Produtos para alunos portadores de deficiência 4 981 

Escolas Digitais 134 627,94 

                          Quadro nº 9 
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DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS DO EXERCÍCIO 

 

                              Gráfico nº 6  

No gráfico supra, constata-se que as principais rúbricas que contribuíram para a formação dos proveitos 

totais do Fundo Escolar em 2024, foram as “Transferências e subsídios correntes obtidos”, destinadas, na sua 

maioria, à liquidação dos encargos com o pessoal. Constata-se ainda, que estas transferências, são as 

responsáveis pelo aumento dos proveitos e ganhos em 2024. 

5 000,00 €

50 000,00 €

500 000,00 €

5000 000,00 €

2023 2024

VENDAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 92 759,09 € 86 642,25 €

IMPOSTOS, TAXAS E OUTROS 1 240,07 € 617,70 €

TRANSF. SUBS. CORRENTES OBTIDOS 5505 691,17 € 5781 559,31 €

PROVEITOS E GANHOS
EXTRAORDINÁRIOS

497 027,36 € 388 421,93 €

TOTAL PROVEITOS E GANHOS 6096 717,69 € 6257 241,19 €

PROVEITOS E GANHOS
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              Gráfico n.º 7 

O gráfico n.º 7, evidencia a distribuição por rubricas dos custos e perdas do exercício, verificando-se 

que em 2024, os custos e perdas totais do Fundo Escolar ascenderam a 6 454 931,44€, sendo que as rubricas 

que mais contribuíram para a formação deste valor foram “Custos com o Pessoal” e “Fornecimento Serviços 

Externos”. 

Comparativamente ao exercício anterior, verifica-se um aumento em todas as rubricas, com exceção 

de “Outros gastos” e “Transferências Correntes – Prestações Sociais” que sofreram uma diminuição em 2024. 

 Analisando o quadro n.º 10, constata-se que o resultado líquido do exercício de 2024 é negativo, uma 

vez que os proveitos e ganhos são inferiores aos custos e perdas, estes últimos, com maior peso nas despesas 

com o pessoal e aumento das amortizações em virtude da aquisição dos manuais digitais.  

5 000,00 €

50 000,00 €

500 000,00 €

5000 000,00 €

2023 2024

CMVMC 101 179,97 € 102 795,49 €

FORNECIMENTO SERV EXTERNOS 448 518,79 € 475 610,72 €

CUSTOS COM O PESSOAL 5585 542,86 € 5776 881,49 €

TRANSF. CORRENTES CONC/PREST. SOCIAIS 15 284,55 € 5 671,42 €

AMORTIZAÇÕES E PROVISÕES 46 298,71 € 93 967,15 €

OUTROS GASTOS 216,05 € 5,17 €

TOTAL CUSTOS E PERDAS 6197 040,93 € 6454 931,44 €

CUSTOS E PERDAS
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ANO DE 

EXERCÍCIO 

RESULTADO 

LÍQUIDO 

PROVEITOS  

E GANHOS 

CUSTOS 

E PERDAS 

2024 -197 690,25€ 6 257 241,19€ 6 454 931,44€ 

2023 -100 323,24€ 6 096 717,69€ 6 197 040,93€ 

                                                                                                                                              Quadro n.º 10                                                                                                                                                                      

O Saldo da gerência refletido no Fluxos de Caixa regista o valor de 42 416,99€, e encontra-se resumido 

no quadro infra: 

SALDO DA GERÊNCIA - EXERCÍCIO 2023 

Entidades da Administração Regional 
– Dotações do Plano 

2 121,68€ 

Fundos Comunitários – Entidades 
Nacionais 

47,84€ 

DREAE – Projetos Educativos 4,88€ 

Receitas Próprias 37,87€ 

Total do Saldo Extra-Orçamental 

Cartões SIGE 4 183€ 

Cauções 702,57€ 

Descontos - vencimentos de 
dezembro de 2024 

35 319,15€ 

Saldo da Gerência de 2024 42 416,99€ 

                                                                              Quadro n.º 11 

 

SÍNTESE PATRIMONIAL - FE 

O ativo imobilizado foi valorizado ao custo de aquisição, e não foram efetuadas quaisquer reavaliações 

em 2024. 

O quadro n.º 12 faz uma síntese patrimonial ao exercício de 2024, em comparação com o ano anterior. 
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                                      Quadro nº 12                                                                                                                                                                   

 É de salientar que as aquisições do exercício, reportam-se, na sua maioria, aos manuais digitais 

disponibilizados aos alunos do 5.º, 6.º, 7º, 8.º, 9.º e 10 º anos de escolaridade.  

As reversões de depreciação e amortização do exercício totalizaram 93 967,15€, tendo a contabilidade, 

mensalmente, efetuado as amortizações na aplicação da contabilidade GerFiP.          

                                                     

FACTOS RELEVANTES OCORRIDOS APÓS O TERMO DO EXERCÍCIO  

Após o termo do exercício, procedeu-se ao registo de lançamentos com data de 31/12/2024, referentes 

a regularização para a especialização do exercício, imputado à conta 27 os acréscimos de custos 

nomeadamente com o subsídio de férias dos trabalhadores e os respetivos encargos sociais no valor de 

698 942,82€, deduzindo os valores imputados em 2023. 

 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLO INTERNO DE GESTÃO 

Como a Escola não dispõe de Conselho Fiscal ou outro que exerça funções específicas de fiscalização, 

esta tarefa é exercida pela Técnico Superior da área da contabilidade, que, trimestralmente, procede à 

verificação dos fundos e dos registos da contabilidade e tesouraria e efetua relatórios ao conselho 

administrativo. 

 

ANO 
EXERCÍCIO 

PATRIMÓNIO 
INICIAL 

AQUISIÇÕES DEPRECIAÇÕES/ 

ABATES 

PATRIMÓNIO 
FINAL 

2024 1 124 979,44€ 168 050,04€ 93 967,15€ 1 199 062,33€ 

2023 1 026 128,68€ 144 933,42€ 46 082,66€ 1 124 979,44€ 
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DOCUMENTOS ANEXOS A ESTE RELATÓRIO 

Fazem parte deste relatório os documentos que a legislação exige que o acompanhem, 

nomeadamente, o Plano Plurianual e Anual de Atividades, elaborado por ano letivo, o Balanço Social e os 

Relatórios de Atividades que importa salientar que, ao longo do ano letivo, foram elaborados pelo órgão 

executivo, e apreciados pela Assembleia, os relatórios periodais da execução do PPAA, documentos que têm 

por finalidade integrar um conjunto vasto de informações relativas ao funcionamento da unidade orgânica ao 

longo do ano letivo. 

RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO ORÇAMENTAL E FINANCEIRA DO EXERCICÍCO DE 
2024 

De acordo com o estabelecido no artigo 80.º do Decreto Legislativo Regional N.º 19/2023/A, de 31 de 

maio, a gestão orçamental e financeira do período compreendido entre 1 janeiro e 31 de dezembro de 2024 foi 

assegurada pelos responsáveis referidos no quadro n.º 13. 

RESPONSÁVEIS CARGO PERÍODO 

António Manuel Correia Rocha Presidente 2024 

Lília da Conceição Cordeiro Bergantim Vice-Presidente 2024 

Volusiana Maria Lima Moniz Matos Secretária 2024 

  Quadro n.º 13 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESCOLA BÁSICA E SECUNDÁRIA DO NORDESTE 

 
 

22 
 

ANÁLISE FINAL 

 Assim, e face aos dados expostos, o que convirá sobretudo realçar é que foram aplicados os princípios 

contabilísticos fundamentais que conduzem à obtenção de uma imagem verdadeira e apropriada da situação 

financeira, dos resultados e da execução orçamental da entidade. 

 Considerando as obrigações de transparência, os documentos previsionais e de prestação de contas, 

encontram-se publicitados no sítio da Escola Básica e Secundária do Nordeste na Internet 

https://ebsn.edu.azores.gov.pt/ , em conformidade com o disposto no artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), 

da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto 

 

 

O Conselho Administrativo 

 

 

 

    

 

https://ebsn.edu.azores.gov.pt/
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